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EDITAL Nº 083/2014 - 
3ª CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL CURSOS DE GRADUAÇÃO EM LETRAS - LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS – LIBRAS: LICENCIATURA. 
 
 

A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e o Departamento de Registro e Controle Acadêmico (DRCA) tornam público que estão convocados os 
candidatos relacionados em Anexo I deste Edital para a realização da Matrícula Institucional na Universidade Federal de Alagoas – Campi A.C. Simões 
(Maceió).  

 1  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 1.1  A matrícula dos candidatos relacionados em Anexo I deste Edital será realizada obedecendo todas as normas e procedimentos constantes no 
EDITAL Nº 11/2014 PROGRAD/UFAL, de 22/05/2014, o qual dispõe sobre o Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de Graduação em Letras - 
Língua Brasileira de Sinais –LIBRAS: Licenciatura. 

 1.2  Atendendo ao disposto no § 1º, art. 17 da Portaria Normativa nº 18, de 11/10/2012, os estudantes que optaram por concorrer às vagas reservadas 
(cotas) e que não foram classificados na sua demanda de origem, têm assegurado o direito de concorrer na demanda de Ampla Concorrência. 

 1.3  Serão excluídos da Lista de Espera e perderão o direito de concorrer às possíveis vagas remanescentes os candidatos que não comparecerem à 
fase de matrícula nos dias, locais e horários definidos neste Edital ou que não entregarem os documentos previstos para a efetivação da matrícula, 
conforme exigido nos itens 13 a 13.20 do EDITAL Nº 11/2014 PROGRAD/UFAL. 

 

 2  LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PRÉ-MATRÍCULA 

 2.1  Os candidatos convocados para realização da matrícula deverão comparecer nos dias, horários e locais relacionados no quadro abaixo, munidos da 
documentação necessária para a efetivação da sua matrícula, de acordo com a demanda para a qual se inscreveu. 

Campus Curso Dia Horário Local de entrega da documentação 

Campus A. C. Simões 
Graduação em Letras - Língua Brasileira 

de Sinais –LIBRAS: Licenciatura 03/10/2014 09:00 às 12:00 

Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico da Universidade Federal de 

Alagoas (DRCA). Campus AC. Simões, BR 
104 Norte – Km 96,7 – Tabuleiro do Martins – 

57072-970 – Maceió-AL. 
 2.2  Para a autenticação das cópias na UFAL, o candidato deverá apresentar o original do documento e uma cópia legível para os servidores que 

estarão disponíveis no local e período relacionados no quadro que compõe item 2.1 do presente Edital. Os servidores farão a comparação da cópia 
com o original e autenticarão com o carimbo de “confere com o original” acompanhado do carimbo funcional do servidor, com número da matrícula 
SIAPE ou outra forma que garanta a identificação dos dados funcionais do servidor.  

 

 3  EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 

 3.1  Ao entregar a sua documentação, o candidato receberá o comprovante de entrega do envelope devidamente assinado e carimbado, contendo 
nome, número de inscrição e o número de páginas entregues.  

 3.1.1  Para os candidatos classificados na modalidade de Ampla Concorrência, este comprovante representa a aceitação dos documentos entregues à 
UFAL e a efetivação da sua matrícula. 

 3.1.2  O candidato que concorrer às vagas da Ampla Concorrência reservadas para pessoas com surdez, uma vez convocado para a realização da 
matrícula, deverá entregar, além da documentação descrita no subitem 13.3 do EDIATL Nº 11/2014 PROGRAD/UFAL, cópia autenticada de 
laudo médico que ateste a condição de surdez, conforme os parâmetros estabelecidos no subitem 4.2.1 do EDIATL Nº 11/2014 
PROGRAD/UFAL. 

 3.1.3  A autenticação do laudo médico ao qual se refere o item 3.1.2 poderá ser realizada em cartório ou por servidor público efetivo desta Universidade 
que estará disponível no local de matrículas, durante o período de duração, de forma gratuita. 

 3.1.4  Para os candidatos que concorrem à Reserva de Vagas/Cotas o comprovante confirma apenas a entrega da documentação, a qual será 
posteriormente analisada pela Banca Examinadora. 

 3.2  A matrícula dos candidatos às Demandas da Reserva de Vagas/Cotas será efetuada de forma condicional, sendo confirmada após a análise da 
documentação e publicação do resultado final.  

Maceió, 01 de outubro de 2014. 
 
 

MARIA DO CARMO VIANA CAVALCANTI 
Diretora Geral do DRCA  

 
PROF. DR. AMAURI DA SILVA BARROS 
 Pró-Reitor de Graduação – PROGRAD 



Nome - IdentidadeInscrição StatusClassif.Nota Final

Curso: 001 - LICENC. LETRAS - LIBRAS - AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICADOS - 3ª CHAMADA

Vestibular UFAL 2014.2 - Licenc. em Letras Libras

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
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